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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Câmara Municipal de Santarém - CMS 

CNPJ: 10.219.202/0001-82 

Endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, nº 1001, Aeroporto Velho 

CEP: 68030-290 

Cidade: Santarém-PA  

Fones: 093 2101-5300 

 

2. Objeto 

2.1 Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para disponibilização de sinal 

de Internet, com 40 MB de link dedicado – IP Fixo (download: 40 MB e upload: 40 MB), com 

fornecimento 24 horas, 07 dias por semana, através de fibra ótica para a Câmara Municipal de 

Santarém - CMS. 

 

3. Justificativa 

 

A prestação dos serviços Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para 

disponibilização de sinal de Internet, com 40 MB de link dedicado – IP Fixo (download: 40 MB e 

upload: 40 MB), com fornecimento 24 horas, 07 dias por semana, através de fibra ótica para a 

Câmara Municipal de Santarém - CMS, tem por justificativa a necessidade de atender a demanda da 

Câmara Municipal, em suas atividades funcionais e administrativas, em atendimento as exigências e 

rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a Administração Pública. Faz-se justa a 

contratação do fornecimento em tela, contratando empresa(s) especializada(s) através de processo 

licitatório. 

A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Presencial, ficando sob a 

responsabilidade da Câmara Municipal de Santarém através da Divisão de Licitações, a realização do 

certame. 

Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, XXI) estabeleceu a licitação 

como regra para a realização de obras, serviços, compras e alienações. Desta forma, no intuito de atribuir 

às contratações públicas maior transparência e efetividade, a Lei 8.666/93 veio estabelecer normas gerais 

sobre o procedimento licitatório, às quais o administrador público se encontra adstrito. 

O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca da probidade 

administrativa e contribui para o alcance dos objetivos da administração pública, uma vez que a ampla 

divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de todos os interessados à licitação e, em 

consequência, contribui para ampliar o universo de propostas. Este princípio assume elevado grau de 

importância, uma vez que, além de princípio geral de Direito Administrativo, também constitui condição 

de eficácia da própria licitação (art. 21, Lei 8.666/93) e do contrato administrativo (art. 61, § único, Lei 

8.666/93). Verifica-se, pois, que o princípio da publicidade enseja a realização do controle dos atos 

administrativos pelo povo e contribui para efetivação dos demais princípios, tais como moralidade e 

impessoalidade. 

Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da publicidade não se 

restringir à publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da divulgação da ocorrência do 

certame para a legitimação dos procedimentos adotados na contratação pública, a disciplina do artigo 21 
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da Lei 8.666/93 se reveste de importância ímpar para a efetividade dos princípios que regem a 

Administração Pública. Neste sentido, reforçando a essencialidade da transparência dos atos 

administrativos para o alcance de uma Administração proba e eficiente, arrematamos as considerações do 

presente artigo com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud AMARAL, 2007, p. 19): “Uma 

Administração opaca infantiliza, uma Administração transparente esclarece e tranquiliza”. 

Considerando ainda a garantia dos atendimentos dos serviços, ações e demandas dos Vereadores e 

servidores da Câmara Municipal de Santarém e desenvolvimento das atividades administrativas, 

arquivos, protocolos e outras atividades afins, faz – se justa a contratação do fornecimento em tela, 

contratando empresa(s) especializada(s) para a realização de licitação. 

A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Presencial, ficando sob a 

responsabilidade do Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Santarém, a realização do 

certame. 

 

Justificativa de licitação na modalidade Pregão Presencial em detrimento do Pregão Eletrônico. 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, 

procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, regulamentado pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos.  

Existem diversas modalidades de licitação, sendo o pregão a mais recente. Instituído pela Lei 10.520 de 

17 de julho de 2002, o pregão deve ser utilizado para aquisição de bens e serviços comuns de qualquer 

valor. A sua forma eletrônica, regulamentada pelo Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, é preferencial, 

sendo obrigatória a justificativa para uso na forma presencial. 

É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas contratações 

públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução das rotinas de 

compra e bons resultados no que tange à economicidade”.  

Assim como todos os processos administrativos, o pregão deve atender aos princípios constitucionais. 

Entre estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à relação de 

custo/benefício, a razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. 

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros custos, 

muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo o princípio da 

economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de valores próximos aos limites para 

dispensa de licitação, expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei 8.666/93.  

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade 

presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas:  

1)  custos elevados;  

2) localização geográfica do Município de Santarém – Região Oeste do Pará. Qual o custo do processo 

de licitação na modalidade de pregão, em sua forma eletrônica, na Câmara Municipal de Santarém. 

3) As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A modalidade de 

licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em 

lei. O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade de licitação, exceto 

quando se trata de pregão, que não está limitado a valores.  

Pregão Modalidade de licitação instituída pela Lei nº 10.520, de 2002, em que a disputa pelo 

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública. Pode ser presencial ou na forma 

eletrônica. 

A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A modalidade eletrônica é 

regulamentada pelo Decreto 5.450, de 2005. Esta Câmara institui a forma eletrônica como preferencial, 

no entanto, se encontra em fase de implantação. 
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Pelo que vê, a utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem 

revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, esteja 

previsto no art. 4º, § 1º do Decreto nº 5.450, de 2005. 

 

4. Detalhamento do Objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
PREÇO 

MEDIO 

TOTAL 

01 Prestação de Serviços para 

disponibilização de sinal de Internet, 

com 40 MB de link dedicado – IP Fixo 

(download: 40 MB e upload: 40 MB), 

com fornecimento 24 horas, 07 dias por 

semana, através de fibra ótica para a 

Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

Mensal 12 R$ 3.383,33 R$ 40.599,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 40.599,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 40.599,96 (quarenta mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa 

e seis centavos).  

 

a) IMPLANTAÇÃO: Todas as configurações deverão ser implementadas pela contratada.  

b) SUPORTE E SERVIÇOS: A contratada deverá disponibilizar um número de telefone para que a 

Câmara Municipal de Santarém faça e acompanhe as solicitações de reparo para os links.  

c) O serviço de registro de chamadas deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os 

dias do ano; 

d) Problemas com o link deverão ser resolvidos em no máximo 24h. 

 

5. Fundamento Legal 

5.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

5.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

5.3 Lei Municipal 18.347/2010, que institui o tratamento diferenciado para as ME e EPP no âmbito 

do Município de Santarém; 

5.4 Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa 

e Empresa de Pequeno porte. 

 

6. Prazo de Vigência do Contrato 

6.1 A vigência do objeto deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início em __/__/__ e término em 

__/__/__ podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei no 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

6.2. A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de Termo Aditivo. 

 

7. Obrigações da Contratada 

I - A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;  

II - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  

III - A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste Pregão Presencial;  
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IV - A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 

empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  

V -Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste 

Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA;  

VI - A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de 

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 

inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

VII - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  

VIII - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e 

às normas disciplinares da CONTRATANTE;  

IX - Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas;  

X - Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

XI - Fornecer os serviços solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 

competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de serviços com alterações de 

características, ainda que dentro do prazo de validade;  

XII - Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 

XIII - Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 

vierem a surgir da contratação. 

XIV – A Contratada garantirá o atendimento externo em até 12h, em caráter de urgência, em caso de 

rompimento da fibra ótica ou em qualquer outra eventualidade que necessite de atendimento externo. 

 

8. Obrigações da Contratante 

I – Pagar mensalmente à CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado;  

II – Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do Gestor do Contrato;  

III – Notificar, formal e tempestivamente, a empresa contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato; 

IV – Notificar a empresa contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

V – Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  

VI – Prestar à empresa contratada, através do gestor dos contratos, informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados;  

VII – Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

VIII – Assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando devidamente 

uniformizados e identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

 

9. Fiscalização 
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9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do contrato, 

designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 

8.666/93. 

 

10. Prazo e Local da Prestação do objeto licitado 

10.1 O prazo de entrega do serviço: até 15 (quinze) dias a partir da assinatura do contrato. 

10.2 O serviço será prestado e instalado na CMS, no endereço informado a cima, em data e horário a ser 

agendado previamente com o responsável do setor de informática da Câmara, a contar da data do 

recebimento da Requisição ou documento similar; 

 

11. Dotação Orçamentária  

11.1 A despesa efetuada pelo objeto do presente Termo será paga conforme as seguintes dotações 

orçamentárias:  

01.031.00022.001- 3.3.90.39.00.00 – CMS  

Para o ano de 2020 a reserva orçamentária será informada através de apostilamento. 

 

12. Declaração do Solicitante 

12.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/2002, e legislação em vigor. 

 

 

Data: 19/02/2019     Data: 19/02/2019 

 

___________________________         Autorizado por: _______________________ 

 

                Dario Pereira de Aguiar 

                  Setor de Informática 

       Portaria N° 108/2019 - DAF-DRH 

Emir Machado de Aguiar 

Presidente da Câmara Municipal de Santarém - 

CMS 
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